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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas
Registro de Preços Eletrônico - 12/2026

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

- - 25/03/2026 -
17:55:04

Questionamento - ITEM 15 E
16

31/03/2026 -
15:03:45

Questionamento: QUESTIONAMENTO 01: Em análise ao descritivo dos itens 15 e 16, referentes à locação de gerador de 180 KVA, com
fornecimento de diesel, operador, cabeamento, ART e laudo técnico, solicita-se esclarecimento quanto ao regime médio de carga previsto para o
equipamento, devendo a Administração informar o percentual estimado de utilização da capacidade do gerador durante sua operação. O edital
prevê o fornecimento do equipamento com combustível, operador, cabeamento completo, ART e laudo técnico, porém não detalha a carga média
de operação, informação essencial para a adequada composição dos custos .

QUESTIONAMENTO 02: Solicita-se, ainda, informar a quantidade estimada de horas de funcionamento por dia dos geradores previstos nos itens
15 e 16, tendo em vista que tal dado impacta diretamente no consumo de combustível, dimensionamento operacional, logística de abastecimento
e formação da proposta.

Resposta: QUESTIONAMENTO 01 – Regime médio de carga do gerador
Para os itens 15 e 16, referentes à locação de gerador de 180 kVA, esclarece-se que:
O equipamento será utilizado em regime contínuo durante a realização do evento, com carga estimada variando entre 155 kVA e 165 kVA.

QUESTIONAMENTO 02 – Quantidade de horas de funcionamento.
Para fins de execução dos itens 15 e 16, esclarece-se que:
• Item 15 (diária): corresponde à disponibilização do gerador pelo período de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, operando até 18
horas consecutivas ou não, conforme demanda do evento.
• Item 16 (evento de dois dias): corresponde à disponibilização do gerador pelo período de 48 (quarenta e oito) horas consecutivas,
operando até 36 horas consecutivas ou não, conforme demanda do evento.


